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RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Pará, que, nos autos da Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal contra a Caixa Econômica Federal e o Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI 12ª Região, em que se discute a legitimidade da cobrança de comissão de corretagem imposta aos adquirentes de imóveis adjudicados/arrematados pela Caixa Econômica Federal, por ocasião da sua alienação, por meio de procedimento licitatório (Concorrência Pública e Venda Direta), repassada ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis, mediante convênio celebrado entre os promovidos, indeferiu a petição inicial por inadequação da via processual eleita (CPC, art. 295, V).
A pretensão mandamental veiculada nestes autos tem por suporte a alegação de que a imposição em referência caracterizaria venda casada, em manifesta violação ao Código de Defesa do Consumidor, destacando-se que, em casos assim, a responsabilidade pelo seu pagamento haveria de ser suportada pela instituição financeira, em decorrência dos serviços de corretagem que eventualmente lhe tenham sido prestados, mormente em face da flagrante violação ao direito de informação do consumidor, na medida em que a aludida comissão é descrita nos editais de licitação com a denominação de “caução”, não sendo, contudo, abatida do preço do imóvel a ser adquirido, mas sim, repassado ao CRECI/12ª Região, pugnando-se, ao final, pela condenação dos promovidos no pagamento de indenização pelos danos causados aos consumidores, bem assim, a anulação definitiva do Convênio realizado entre a Caixa Econômica Federal e o CRECI 12ª Região (fls. 03/23).
Em suas razões recursais (fls. 573/582), o Ministério Público Federal sustenta, em resumo, “que a Caixa Econômica, ao realizar venda direta de imóvel, impõe ao adquirente o pagamento de serviço de corretagem, obstando, dessa forma, a liberdade de o consumidor optar ou não pelo serviço, se vendo obrigado a realizar a contratação, já que possui o interesse em adquirir o imóvel negociado diretamente pela CEF”, restando, portanto, caracterizada a relação de consumo. Insiste na adequação da via processual, tendo em vista que “o Ministério Público tem legitimidade de propor Ação Civil Pública quando esta visa tutelar direito individuais homogêneos, interesses transindividuais.” Requer, assim, o provimento do recurso com a reforma da sentença monocrática e a procedência do pedido inicial.

Com as contrarrazões de fls. 584/593, subiram os autos a este egrégio Tribunal, manifestando-se a douta Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso, com a aplicação do § 3º do art. 515 do CPC e a procedência do pedido inicial.
Em Sessão realizada no dia 22/04/2015, a colenda Quinta Turma deu provimento ao recurso do Ministério Público Federal para anular a sentença monocrática e, com amparo no § 3º do art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido inicial para condenar os réus a indenizarem os danos materiais causados aos consumidores que adquiriram imóveis, por meio de venda direta, na forma dos editais mencionados no Item I da petição inicial, bem como os demais consumidores que tenham sido lesados, acrescentando-se correção monetária e juros de mora, na forma legal, tudo a ser definido em liquidação de sentença, bem como para anular o Convênio de Cooperação Técnica firmado entre a Caixa Econômica Federal e o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 12ª Região, restando o julgado, assim, ementado:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS (ADJUDICADOS OU ARREMATADOS) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, POR MEIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (CONCORRÊNCIA PÚBLICA) OU VENDA DIRETA. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – CRECI 12ª REGIÃO. TRANSFERÊNCIA UNILATERAL DA REPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM PARA TERCEIROS ADQUIRENTES DO IMÓVEL. ABUSIVIDADE. OCORRÊNCIA. NULIDADE PLENA (LEI 8.078/1990 - CDC, ART. 39, INCISO V, C/C ART. 51, INCISOS II, III, IV E XV, E RESPECTIVO § 1º, INCISOS I E II). LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

I – Em se tratando de ação civil pública, amparada no argumento de abusividade de cláusula inserida em convênio celebrado pela Caixa Econômica Federal com o Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI 12ª Região, para fins de transferência unilateral a terceiros adquirentes de imóveis alienados pela referida instituição financeira da responsabilidade pelo pagamento da comissão de corretagem, resta caracterizada, na espécie, a adequação da via eleita, por se tratar de lesão oriunda de relações jurídicas da mesma natureza (contratos de compra e venda) sujeitos a uma obrigação contratual tida por abusiva, a revelar que se trata de interesses individuais homogêneos (subespécie de interesses coletivos), para os quais o Ministério Público está legitimado a defender, podendo lançar mão, para essa finalidade, da ação civil pública (CF, arts. 127 e 129, inciso III; Lei Complementar nº. 75/93, arts. 5º, inciso I, alíneas "c" e "e", e 6º, incisos VII, alíneas "c" e "d", XII e XIV, alíneas "a", "b" e "c"; e Lei nº. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, arts. 81 e 82, inciso I), a qual constitui via processual adequada.

II – Via de regra, a responsabilidade pelo pagamento da comissão de corretagem é do vendedor, salvo expressa disposição legal ou acordo entre as partes em sentido contrário.

III – Na hipótese dos autos, desde que essa responsabilidade foi transferida, pela Caixa Econômica Federal e pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, no Distrito Federal, para os adquirentes dos imóveis alienados pela referida instituição financeira, sem a sua prévia e voluntária aquiescência, sendo-lhe imposta por ocasião da assinatura da respectiva proposta de compra e venda (contrato de adesão), resta manifesta a sua abusividade, do que resulta a nulidade da referida cláusula contratual, nos termos dos arts. 39, inciso V, e 51, incisos II, III, IV e XV, da Lei nº 8.078/1990, e respectivo § 1º, incisos I e III, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

IV – Apelação provida para anular a sentença monocrática e, com amparo no § 3º do art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido inicial, condenando-se os requeridos ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados aos consumidores, além da anulação do convênio entre eles firmado.
Às fls. 640/642 e 646/659, respectivamente, a Caixa Econômica Federal e o Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 12ª Região PA/AP opuseram embargos de declaração, aos quais foi negado provimento, conforme ementa de fl. 681.

Interposto Recurso Especial pela Caixa Econômica Federal (fls. 683/711), bem assim as petições de fls. 753/756 e 764, sobreveio a despacho de fls. 766, determinando o retorno dos autos à apreciação do Órgão julgador, em face de julgado proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, sobre a matéria relativa à prescrição da pretensão de restituição dos valores pagos a título de corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI) ou atividade congênere, como no caso.

Este é o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Como visto, a discussão remanescente, devolvida à reapreciação da Turma julgadora, na hipótese em comento, limita-se à incidência de prescrição da pretensão de restituição dos valores pagos a título de corretagem, tendo em vista que houve a condenação dos réus ao pagamento de danos materiais, “causados aos consumidores que adquiriram imóveis, por meio de venda direta, na forma dos editais mencionados no Item I da petição inicial, bem como os demais consumidores que tenham sido lesados, acrescentando-se correção monetária e juros de mora, na forma legal”.
Consoante entendimento pacificado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nº 1.551.956/SP (DJe 06/09/2016), sob o rito do art. 1.040 do CPC vigente, prescreve em 03 (três) anos, nos termos do art. 260, § 3º, IV, do Código Civil, a pretensão de restituição de valores pagos a título de corretagem, a contar da data da celebração do contrato, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE DE VENDAS. CORRETAGEM. SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-IMOBILIÁRIA (SATI). CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. PRESCRIÇÃO TRIENAL DA PRETENSÃO. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

1. TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 1.1. Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere (art.

206, § 3º, IV, CC).

1.2. Aplicação do precedente da Segunda Seção no julgamento do Recurso Especial n. 1.360.969/RS, concluído na sessão de 10/08/2016, versando acerca de situação análoga.

2. CASO CONCRETO: 2.1. Reconhecimento do implemento da prescrição trienal, tendo sido a demanda proposta mais de três anos depois da celebração do contrato.

2.2. Prejudicadas as demais alegações constantes do recurso especial.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(REsp 1551956/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 06/09/2016)
Vê-se, pois, que a discussão em torno da referida matéria já foi definitivamente resolvida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não em sentido oposto ao que decidiu o julgado recorrido, mas no sentido de limitar o alcance do Acórdão condenatório proferido, não merecendo prosperar a alegação do Ministério Público Federal acerca da inaplicabilidade do referido precedente ao caso dos autos, uma vez que, em ambos, há o interesse de ressarcimento de valores referentes à comissão de corretagem, aplicando-se o julgado à hipótese, ainda que o objeto do processo em referência seja bem mais amplo do que aquele tratado no julgado do STJ.

Com efeito, nos termos do art. 1.041, § 1º, do CPC vigente, submeto, novamente, o julgado em referência à apreciação dessa colenda Quinta Turma, a fim de adequar o julgamento ao entendimento derradeiro espelhado no aludido precedente jurisprudencial, observando-se a prescrição trienal, somente no que tange à indenização por danos materiais, a contar da data de celebração do respectivo contrato.
***

Com estas considerações, em juízo de retratação, reformo parcialmente o Acórdão recorrido, para dar parcial provimento à apelação para anular a sentença recorrida e, de logo, julgar procedente o pedido autoral, referente à indenização por danos materiais decorrentes do pagamento de comissão de corretagem, observando-se a prescrição trienal, no que tange à indenização por danos materiais, a contar da data de celebração do respectivo contrato, mantendo o julgado em seus demais termos.
Este é meu voto.
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS (ADJUDICADOS OU ARREMATADOS) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, POR MEIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (CONCORRÊNCIA PÚBLICA) OU VENDA DIRETA. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – CRECI 12ª REGIÃO. TRANSFERÊNCIA UNILATERAL DA REPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM PARA TERCEIROS ADQUIRENTES DO IMÓVEL. ABUSIVIDADE. OCORRÊNCIA.  RESP. Nº 1.551.956/SP. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. (CPC, ART. 1.041, § 1º).

I – A orientação jurisprudencial já sedimentada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, é no sentido de que prescreve em 03 (três) anos, nos termos do art. 260, § 3º, IV, do Código Civil, a pretensão de restituição de valores pagos a título de corretagem, a contar da data da celebração do contrato (REsp 1.551.956/SP, Ministro Rel. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, DJe 06/09/2016).
II – Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, em juízo de retratação.
ACÓRDÃO

Decide a Turma, à unanimidade, em Juízo de retratação, reformar parcialmente o Acórdão recorrido para dar parcial provimento à apelação Ministério Público Federal.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – 09/05/2018.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator
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